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ciais pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Administração 
Pública, ainda que não integrados na carreira de assistente operacional 
com as funções de motorista.

A concessão de autorização genérica de condução de viaturas oficiais 
do Estado justifica-se pela necessidade de racionalização dos meios 
disponíveis, bem como pela natureza das atribuições de alguns serviços 
e ainda pela escassez de pessoal qualificado para a condução de viaturas, 
permitindo deste modo uma racionalização dos meios e uma redução 
de encargos para o erário público.

Sucede que, em função da natureza das atribuições cometidas aos ór-
gãos de gestão dos Tribunais Judiciais de Comarca, decorrentes do novo 
modelo de organização, o pleno exercício das funções de administrador 
judiciário, implica a realização frequente de deslocações designadamente 
por motivos de otimização na gestão do tempo de trabalho, aliados à 
escassez de trabalhadores com funções de motorista, e nem sempre pode 
dispor de motorista para as suas deslocações em serviço oficial, pelo 
que se identificam vantagens manifestas, do ponto de vista funcional e 
económico, para que seja concedida a devida autorização de condução 
de viaturas oficiais.

A administradora judiciária do Tribunal Judicial da Comarca de Faro, 
Maria Eleutéria Bernardo Pereira do Nascimento, e o administrador judi-
ciário do Tribunal Judicial da Comarca da Guarda, Porfírio de Oliveira, 
deram o seu assentimento expresso e são portadores de título válido de 
condução de veículos automóveis ligeiros.

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 490/99, de 17 de novembro, e ao abrigo das competências delegadas 
por Despacho do Ministro das Finanças n.º 8138/2017, de 23 de agosto, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 181, de 19 de setembro, 
e por Despacho da Ministra da Justiça n.º 977/2016, de 14 de janeiro, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 13, de 20 de janeiro, 
determina-se o seguinte:

1 — É conferida permissão genérica para a condução de viaturas 
oficiais afetas ao Tribunal Judicial da Comarca de Faro à administradora 
judiciária Maria Eleutéria Bernardo Pereira do Nascimento.

2 — É conferida permissão genérica para a condução de viaturas ofi-
ciais afetas ao Tribunal Judicial da Comarca da Guarda ao administrador 
judiciário Porfírio de Oliveira.

3 — As permissões conferidas nos termos dos números anteriores 
destinam-se exclusivamente à satisfação das necessidades de transporte 
do serviço, por estas se entendendo as que são determinadas por motivos 
de serviço público.

4 — As permissões genéricas conferidas pelo presente despacho 
regem-se pelo disposto no Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, 
e demais legislação aplicável, e caducam com o termo das funções em 
que se encontram investidos à data da autorização.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

8 de junho de 2018. — A Secretária de Estado da Administração e do 
Emprego Público, Maria de Fátima de Jesus Fonseca. — 30 de maio 
de 2018. — A Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, Helena Maria 
Mesquita Ribeiro.
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 FINANÇAS E CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Gabinetes do Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior 

e do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 6110/2018
Ao abrigo do Despacho n.º 3483/2016, de 24 de fevereiro, publi-

cado na 2.ª série do Diário da República, n.º 48, de 9 de março de 
2016, e nos termos dos n.os 1, 8 e 10 do artigo 62.º -A do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 
1 de julho, aditado pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 
para os efeitos previstos no n.º 3 do mesmo artigo, reconhece -se 
que a atividade desenvolvida pelo IBET — Instituto de Biologia 
Experimental e Tecnológica, NIF 502 112 255, é de natureza cien-
tífica, pelo que os donativos concedidos ou a conceder entre 1 de 
janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2018 podem usufruir dos 

benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos mecenas 
não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que 
o donativo é atribuído, e não mantenham até ao termo do prazo 
previsto na alínea a) do n.º 7 do artigo 14.º do Estatuto dos Bene-
fícios Fiscais, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a 
despesa ou o património e de contribuições relativas à Segurança 
Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de 
reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, 
quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 92.º do Código 
do IRC, se ao caso aplicável.

30 de maio de 2018. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor. — O Secretá-
rio de Estado dos Assuntos Fiscais, António Manuel Veiga dos Santos 
Mendonça Mendes.
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 FINANÇAS, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR E EDUCAÇÃO

Gabinetes dos Ministros da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior e da Educação e da Secretária 

de Estado da Administração e do Emprego Público

Despacho n.º 6111/2018
A permissão genérica de condução de viaturas oficiais a trabalhadores 

da Administração Pública que não sejam assistentes operacionais, com 
funções de motoristas, encontra -se regulada no Decreto -Lei n.º 490/99, 
de 17 de novembro.

A concessão de autorização genérica de condução de viaturas oficiais 
do Estado justifica -se pela necessidade de racionalização dos meios 
disponíveis, bem como pela natureza das atribuições de alguns serviços 
e ainda pela escassez de pessoal qualificado para a condução de viaturas, 
permitindo deste modo uma racionalização dos meios e uma redução 
de encargos para o erário público.

O Instituto de Gestão Financeira da Educação, I. P. (IGeFE, I. P.), tem 
por missão garantir a programação, a gestão financeira e o planeamento 
estratégico e operacional das áreas governativas da ciência, tecnologia e 
ensino superior e da educação, a gestão previsional fiável e sustentada 
do orçamento da educação e ciência, bem como a avaliação global da 
execução das políticas e dos resultados obtidos pelo sistema educativo 
e o funcionamento dos sistemas integrados de informação financeira, 
em articulação com os demais serviços e organismos das referidas áreas 
governativas.

Em função da natureza das atribuições cometidas ao IGeFE, I. P., 
os seus dirigentes têm de efetuar frequentes deslocações em serviço 
externo.

Para o efeito, o IGeFE, I. P., possuiu três viaturas, dispondo, po-
rém, apenas de um trabalhador com qualificações para condução de 
viaturas.

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 490/99, de 17 de novembro, e no uso de competências delegadas 
pela alínea h) do n.º 3 do Despacho n.º 8138/2017, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 181, de 19 de setembro, determina -se 
o seguinte:

1 — É conferida permissão genérica de condução das viaturas oficiais 
afetas ao Instituto de Gestão Financeira da Educação, I. P., ao presidente 
do conselho diretivo, José Manuel de Matos Passos, e ao vogal, Luís 
Miguel Bernardo Farrajota.

2 — A permissão conferida nos termos do número anterior é exclu-
sivamente para a satisfação das necessidades de transporte do serviço, 
por estas se entendendo as que são determinadas por motivos de serviço 
público, não abrangendo, de acordo com a legislação aplicável, a utili-
zação de uso pessoal dos referidos veículos.

3 — A permissão genérica conferida nos termos dos números anterio-
res rege -se pelo disposto no Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, 
e demais legislação aplicável, e caduca com o termo do exercício das 
funções em que os dirigentes em causa se encontram investidos à data 
da permissão.

5 de junho de 2018. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor. — 30 de maio 
de 2018. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues. — 8 de 
junho de 2018. — A Secretária de Estado da Administração e do Emprego 
Público, Maria de Fátima de Jesus Fonseca.
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